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CONGRESSO NACION~---­
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Parecer CCS no 13, de 2017 

Analisa projetos de lei reunidos sob o tema Restrições de Publicidade e Propaganda. 

Autor: Conselheiro Roberto Franco, proponente de voto em separado da Co · ssão de 

Relataria formada pelos Conselheiros Celso Augusto Schrõder (Coordena or), Maria 

José Braga e Roberto Franco, aprovado em votação no âmbito da Comissã/remática de 

Publicidade e Propaganda. / 

Introdução 

Vieram a análise da Comissão temática de Publicidade e Propaganda, vinte e oito 

(28) projetos de leis indicados no subtema "Restrições de Publicidade e Propaganda" que 

tramitam tanto na Câmara, quanto no Senado. 

As proposições dispõem sobre definições de regras para a publicidade comercial 

nos veículos de comunicação. 

Este voto em separado, se propõe analisar as proposições com base nas legislações 

já existentes, muitas suficientes para garantir ampla proteção ao consumidor e a setores 

vulneráveis da sociedade, necessitando, em alguns casos, atualizações gerais, frente à 

modernização das tecnologias; das novas formas de publicidades; de novos meios de 

comunicação, em respeito aos preceitos constitucionais da proteção individual e da 

família, da livre iniciativa, da liberdade de expressão, do direito à informação e da 

legalidade, levando em consideração as demandas sociais. 

Em relação à regulação da publicidade é indissociável a assimilação da liberdade 

da publicidade à liberdade de expressão. O mérito deste debate reside em identificar a 

necessidade desta regulação nas diversas proposições e, se caracterizada, o grau desta 

intervenção, para que não haja obstrução do livre fluxo de informações, seja J'ara o 
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indivíduo, como para a sociedade. Por isso, entende-se, desde já, que a interrupção e 

banimento da publicidade é, como regra, prejudicial a toda coletividade. 

Do Relatório 

Preliminarmente, ressalta-se o diligente relatório apresentado pelos Conselheiros 

Maria José Braga e Carlos Schrõder, cujos argumentos, baseados nos princípios 

constitucionais da liberdade de expressão e comunicação devem estar em equilíbrio em 

relação à vulnerabilidade e garantias individuais. Não há dúvidas. É este o entendimento 

geral, no qual, inclusive deve-se nortear este Colegiado na análise das proposições 

legislativas que lhe forem submetidas, bem como dos estudos, pareceres e recomendações 

solicitados. 

Igualmente, meritoso concordar que as previsões constitucionais que garantem a 

liberdade de manifestação do pensamento e a defesa da pessoa e da família, frente às 

práticas nocivas da publicidade, também estabelecem meios legais para restringir a 

propaganda comercial de tabaco, bebidas alcóolicas, agrotóxicos, medicamentos e 

terapias. Neste esteio, há que se registrar a existência de vasta regulamentação sobre tema, 

que não permite à utilização indiscriminada da atividade mercadológica pelos meios de 

comunicação, sendo que a sua inobservância é rechaçada pelo mercado. 

Observa-se ainda que, o relatório entende, em relação ao Conar, que tal Conselho 

"desenvolve relevante papel na seara da publicidade abusiva, enganosa e 

discriminatória". E, reconhece que o próprio mercado e o Estado já dispõem de 

importantes instrumentos de controle de abusos, razão pela qual não se apresenta qualquer 

ressalva neste ponto. 

No entanto, o relatório questiona se todas as legislações vigentes são suficientes 

para trazer maior proteção das ações de marketing voltadas para o público vulnerável e 

pondera que somente o excesso deve ser coibido pelo Estado, entendendo que nesse ponto 

pode ser necessária alguma regulamentação. 

Ao final, propõe ao Congresso Nacional que, em sede de atualização legislativa, 

edite regulamentação "mais geral da temática, codificando as propostas em tramitação". 

Do Mérito 
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Ora, é importante salientar, que em que pese os pontos de concordância elencados, 

o presente parecer, consubstanciado no Parágrafo único, do art. 32, c/c Art. 28 do 

Regimento Interno deste Colegiado defende que as manifestações do Conselho de 

Comunicação Social devam ser conclusivas em relação às matérias a que se refiram. 

Em momento algum foi tratado o mérito dos vinte e oito (28) Projetos de Leis 

arrolados no subtema desta Comissão. Pelo contrário, o relatório apresentado propõe ao 

final que o Congresso Nacional, em sede de atualização legislativa, edite uma nova 

regulamentação geral temática, sem se debruçar sobre grande parte dos temas que hoje 

tramitam nas Casas e os quais lhe foram endereçados. 

É bom lembrar que, conforme regimento interno deste Conselho e a Lei que o 

instituiu, sua atribuição é realizar estudos, pareceres, recomendações e outras solicitações 

que lhe forem encaminhas pelo Congresso Nacional a respeito do título VIII, Capítulo V 

(da Comunicação Social), da Constituição Federal e, não o contrário. 

A divergência que se apresenta, portanto, é quanto ao fato da necessidade de 

edição de nova regulamentação sobre o tema, o que no atual momento, não nos parece a 

melhor alternativa. 

Da análise do relatório inicial apresentado, há consenso geral entre os membros 

deste subtema ("Restrições de Publicidade e Propaganda") que a repressão à propaganda 

de mal gosto ou ofensiva deve ficar sob tutela do mercado e o Estado, por sua vez, dispõe 

de importantes instrumentos normativos para controle dos abusos. A isso, soma-se o fato 

que não há impedimentos para que o Judiciário seja acionado, se preciso, quando houver 

fundadas ofensas aos direitos e garantias individuais. 

Ademais, não só o Código de Autorregulamentação do Conar, mas toda a 

legislação protetiva vigente traz um largo arcabouço para proteção da sociedade, 

especialmente, os mais vulneráveis, frente às ações de marketing. Destaca-se, por 

exemplo, a Lei 8.078/90 - o Código de Defesa de Consumidor; o ECA (Lei 8.069/90); o 

Estatuto do da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146115), a Lei federal no 9294/96, que 

dispõe sobre as restrições ao uso e à propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcóolicas, medicamentos, terapias e defensivos agrícolas; dentre outras que disciplinam 

a propaganda comercial. 

Ao se levar em consideração grande parte dos argumentos apresentados, não 

parece razoável atribuir ao Congresso Nacional a edição de mais uma legislação sobre o 

tema. Ante a gama de proposições legislativas existentes, que em análise, ora propõem 

uma restrição absoluta a um tipo de publicidade - o que nos parece carecer de 
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constitucionalidade, frente à atribuição deste Conselho; ora vislumbram atualizações 

condizentes com as demandas sociais, em relação às legislações vigentes, deve esta 

Comissão analisar as matérias que lhe foram submetidas. 

Conclusão 

Ante o exposto, sugerimos o encaminhamento das recomendações objetivas e 

pontuais dadas aos projetos de lei em anexo, com base nos argumentos aqui apresentados, 

calcados na defesa da liberdade de manifestação do pensamento, da criação, da expressão 

e da informação, considerando os instrumentos normativos já existentes, para controle de 

eventuais excessos. 

Salienta-se, ainda, o valor cultural da publicidade, considerando-a como fonte de 

informação e como atividade que proporciona a manutenção de urna cadeia produtiva de 

geração de empregos, tendo, pois, um papel fundamental para a realização da liberdade 

de imprensa. 

Neste diapasão, reafirma-se que não há, na Carta Magna, abrigo à censura; a 

restrições legais ao direito à informação e banimento da expressão comercial de produtos 

lícitos, seja por meio de propaganda direta ou indireta. E, conforme entendimento 

pacificado dentro desta Comissão, entende-se que o próprio mercado e o Estado já 

dispõem de importantes instrumentos de controle de abusos, sendo preciso em alguns 

casos, atualização legislativa, para adequar a letra da lei às demandas sociais. 

Dessa forma, oferecemos ao exame deste Colegiado o presente voto, 

acompanhado das recomendações aos projetos de lei em anexo, com vistas a cumprir a 

atribuição desta Comissão, em conformidade com a Lei 8.389/91 e o Regimento Interno 

do Conselho de Comunicação, aprovado pelo Ato n°1/2013, da Mesa. 

São Paulo, 09 de março de 2017. 
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Proíbe a publicação em jornais de \ Tramitação: A Comissão de Assuntos Sociais 
anúncio de emprego, sem a devida (CAS), em decisão terminativa, 
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identificação da empresa contratante. 

Altera a Lei n° 9.294, de 15 de julho 
de 1996, que dispõe sobre as 
restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas, nos termos do § 
4° do art. 220 da Constituição 
Federal, para modificar a definição de 
bebida alcoólica e proibir a 
exposição. a propaganda. a 
comercialização e o consumo de 
bebidas alcoólicas em logradouros 
públicos. 

Altera dispositivos da Lei n° 9.294, de 
15 de julho de 1996, que "dispõe 

0 ~ J sobre as restrições ao uso e à 
-g .g . propaganda de produtos fumígeros, 
; ; bebidas alcoólicas, medicamentos, 
(I) rx: terapias e defensivos agrícolas, nos 

termos do § 4 • do art. 220 da 
Constituição Federal". 

09/09/2016 - CAS - Comissão de Assuntos 
Sociais 
Situação: Matéria com a relataria 
Ação: A Senadora Fátima Bezerra foi designada 
relatora da matéria. 
Tramitação: 
CCJ; CCT; CDH; CAE; CAS; CMA e CE 

Tramitam em conjunto o PLC 83, de 2015; PLS 
323, 443 e 633, de 2015; PLS 10 e 358, de 2014; 
PLS 9, de 2012; PLS 99, 177, 307 e 703, de 
2011; e PLS 9, de 2009. (12 proposições, ao 
todo) 

Situação atual: aguardando designação de 
relataria, pois foi devolvido pela Senadora Ana 
Amélia para redistribuição, por ter deixado de 
compor esta Comissão em 09/02/2017 
Último local: Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. 
Idem 

Posicionamento do CCS - Comissão Temática 
de Publicidade e Propaganda 

Orientação pelo Parecer do Subtema: Restrição 
de Publicidade e Propaganda 

Análise: 
O projeto propõe uma total limitação no direito de 
liberdade de comunicação. Carece de 
constitucionalidade. A proposta diverge frontalmente 
do posicionamento apresentado por esta Comissão, 
violando direitos fundamentais de informação e 
comunicação. 

Análise: 
O projeto, bem como os demais apensados, 
propõem total limitação no direito de liberdade de 
comunicação. 
A proposta inicial diverge frontalmente do 
posicionamento apresentado por esta Comissão, 
violando direitos fundamentais de informação e 
comunicação. 

Análise: 
Trata-se de proposição apensada aos demais 
projetos indicados acima. 
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Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para regulamentar a 
emissão de conteúdos voltados ao 
público infanto-juvenil e proibir a 
publicidade direcionada a crianças no 
horário diurno. 

Altera a Lei n° 9.294, de 15 de julho 
de 1996, que dispõe sobre as 
restrições ao uso e à propaganda de 
produtos fumígeros, bebidas 
alcoólicas, medicamentos, terapias e 
defensivos agrícolas, nos termos do § 
4 o do art. 220 da Constituição 
Federal, para proibir a veiculação de 
propagandas bebidas alcoólicas 
destiladas, cervejas e bebidas 
energéticas nas redes de televisão de 
canal aberto, transmissoras de rádios. 

Tramitação: CMA, CE, CCT; CCJ e CDH, em 
decisão terminativa. 

Tramita em conjunto com o PLS 360/2012, que 
foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3a Composição do Conselho de 
Comunicação Social. 

Situação atual: 
Aguardando leitura de requerimento de 
tramitação conjunta, do Senador José Pimentel, 
que se dará quando todas as matérias referidas 
no requerimento estiverem sobre a Mesa. O 
senador solicitou que todos os projetos que 
alterem o ECA (sobre qualquer assunto) 
tramitem em conjunto. 
Tramitação: 
As Comissões de Seguridade Social e Família 
(CSSF) Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática (CCTCI) e Constituição e Justiça e 
de Cidadania (CCJC)(Art. 54 RICO). 

Situação: Aguardando Parecer do Relator na 
Comissão de Seguridade Social e Família 
(CSSF) 
- Aguardando definição da composição da 
Comissão, para verificar se a relataria continuará 
com o último relator, Dep. Arnaldo Faria de Sá 
(PTB-SP). 

Proíbe a inserção de propaganda de Situação atual: 
armas de fogo na mídia escrita e Apresentação do Recurso contra apreciação 
televisiva e dá outras providências. conclusiva de comissão e pelo seu envio ao 

Plenário para discussão e votação. 

Análise: 
O relatório já aprovado na Comissões de Defesa do 
Meio Ambiente e Consumidor (CMA) alinha-se ao 
posicionamento apresentado por esta Comissão, 
nos termos do parecer adotado pelo CCS, trazendo 
atualizações normativas relevantes ao tema. 

A matéria aguarda análise de requerimento de 
tramitação conjunta. 
Se indeferido, seguirá a tramitação inicial, devendo 
ser encaminhada à CE. 

Análise: 
O projeto propõe total limitação no direito de 
liberdade de comunicação. A proposta inicial 
diverge frontalmente do posicionamento 
apresentado por esta Comissão, violando direitos 
fundamentais de informação e comunicação. 

Análise: 
O projeto propõe uma total limitação no direito de 
liberdade de comunicação. Carece de 
constitucionalidade. A proposta diverge frontalmente 
do posicionamento apresentado por esta Comissão, 

Foi listado na Comissão de Publicidade e I violando direitos fundamentais de informação e 
Propaganda da 3a Composição do Conselho de comunicação. 
Comunicação Social. 
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